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PROJETO DE LEI Nº           /2021

EMENTA:
INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DE NITERÓI O DIA DA SENSIBILIZAÇÃO À PERDA GESTACIONAL, NEONATAL E INFANTIL
Autor: Vereador Douglas Gomes
A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI RESOLVE:
Art. 1º - Fica incluído o inciso XXXIII ao artigo 12, da Lei nº 3.474, de 07 de fevereiro de 2020, que terá a seguinte redação: 
“XXXIII - Dia da Sensibilização à Perda Gestacional, Neonatal e Infantil, a ser celebrado no dia 15;”
Art. 2º - A data a que se refere o artigo 1º poderá ser celebrada com reuniões e palestras para aumentar a conscientização sobre o impacto emocional da morte no período pré, peri, neonatal e infantil na vida da família, bem como promover o atendimento nos serviços de saúde, com o oferecimento de apoio multiprofissional às mulheres e à família.
Art. 3º - A Semana da Sensibilização à Perda Gestacional, Neonatal e Infantil tem por objetivo:
I - dar visibilidade à problemática da perda gestacional e neonatal;
II - lutar pelo respeito ao luto de mães, pais e da família que passam por essa experiência;
III - contribuir com a sensibilização do tema disseminando informações, quebrando o silêncio e diminuindo o tabu;
IV - dignificar o sofrimento e dar voz às famílias;
V - promover o atendimento multiprofissional nos serviços de saúde que atendem os casos de perda gestacional e neonatal.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA:
O presente Projeto de Lei visa incluir na Lei nº 3.474, de 07 de fevereiro de 2020, da Cidade de Niterói, o “Dia da Sensibilização à Perda Gestacional, Neonatal e Infantil”, que ocorrerá anualmente no dia 15 de outubro.
Falar sobre a morte continua sendo um tabu, ainda mais quando se trata do luto materno, da possibilidade de pais enterrarem seus filhos recém-nascidos, ou mesmo aqueles que morrem enquanto estão dentro da barriga de suas mães. 
Neste momento, muitas delas ouvem coisas que as deixam mais deprimidas, pela falta de entendimento das pessoas, que minimizam essa dor alegando que a tristeza poderá acabar com a vinda de outra criança.
É claro que o nascimento de outro bebê trará alegria, mas não vai apagar a tristeza que os pais enlutados passaram com a interrupção brusca de um sonho que não se realizou, sendo um momento muito difícil, no qual é preciso que possam contar com uma rede de apoio que os ajude a enfrentar essa realidade tão dolorosa.
Importante chamar a atenção da sociedade para o fato de que uma das principais dificuldades das famílias, sobretudo no caso de perda gestacional e neonatal, é quando se atribui ao bebê que morreu “menor importância” pelo fato de ter tido tempo de vida mais curto. 
Em muitos casos, os pais perdem o direito a licença maternidade e paternidade devido ao óbito prematuro do filho e precisam retornar ao trabalho sem condições físicas e emocionais.
É preciso haver uma conscientização da problemática que cerca a perda gestacional e neonatal, sendo imprescindível o respeito ao luto dos pais e da família que passam por isso, bem como dignificar o sofrimento e contribuir com a sensibilização do tema, disseminando informações, e o meio encontrado para dar a devida visibilidade foi propor a criação do Dia da Sensibilização à Perda Gestacional, Neonatal e Infantil, a ser realizada, anualmente, na semana que compreende o dia 15 de outubro.
O dia 15 de outubro foi escolhido porque em 1988, nos Estados Unidos, o mês de outubro foi instituído como o mês da Sensibilização à Perda Gestacional, Neonatal e Infantil. Em 2002 o movimento ganhou força, e o dia 15 de outubro foi definido como a data oficial. 
Associado à data, nasceu a “Wave of light”, uma linda ação em que mães, pais e toda a família acendem uma vela às 19 horas do dia 15 para lembrarem e homenagearem os filhos mortos prematuramente. 
Hoje, todos os estados americanos reconhecem esta data, a importância da sensibilização a tantas famílias que precisam de apoio e, aqui, no Brasil, existem ONGs e associações que lutam diariamente por este movimento.
Esta data é uma linda oportunidade para pais e familiares recordarem de seus filhos, assim como para que haja entendimento e conscientização sobre o impacto que a perda de um filho causa a uma família. 
É uma oportunidade de alertar tantas maternidades que ainda não estão preparadas para lidar com a morte, havendo sensibilização com este momento tão sofrido e, principalmente, aprender a respeitar o luto materno.
Destarte, à vista dos incontestes benefícios a serem introduzidos por esta norma às famílias e em especial aos pais que sofreram a perda prematura do filho e que se encontram em situação de profunda dor emocional, a fim da humanização, conta-se com a atenção deste Parlamento para a aprovação da propositura.
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